
Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul

RESOLUÇÃO Nº 705/2005

Altera o art. 32 e o § 2º do art. 38 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio
Grande do Sul, aprovado pela Resolução nº 544/2000.
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, considerando as regras atinentes à substituição constantes na LOMAN e na
LOMIN; considerando a necessidade de adequação do Regimento Interno àquelas regras legais;
considerando contido no Processo n° 1427-02.00/05-3, RESOLVE:

Art. 1º - O art. 32 e § 2º do art. 38 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do
Sul, aprovado pela Resolução nº 544/2000, passam a viger com a seguinte redação:

“Art. 32 - O Adjunto de Procurador, quando no exercício da substituição, terá os mesmos direitos e
prerrogativas do substituído, sujeitando-se aos mesmos impedimentos e vedações, fazendo jus à diferença de
remuneração, proporcional ao período substituído, salvo se se tratar de substituição eventual.”

“Art. 38 - ...

§ 2º - O Auditor Substituto de Conselheiro, quando no exercício da substituição, terá os mesmos direitos e
prerrogativas do substituído, sujeitando-se aos mesmos impedimentos e vedações, fazendo jus à diferença de
remuneração, proporcional ao período substituído, salvo se se tratar de substituição eventual.”

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

PLENÁRIO GASPAR SILVEIRA MARTINS, em 30 de março de 2005.
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